Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

14098.720063/2018-96

Voluntério

2201-008.711 — 22 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinéria
08 de abril de 2021

ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2014
TEMPESTIVIDADE. RECURSO VOLUNTARIO. PEREMPQAO.

A interposicdo do recurso voluntario apds o prazo definido no art. 33 do Lei n°
70.235/72 acarreta a sua perempc¢ao e o consequente nao conhecimento, face a
auséncia de requisito essencial para a sua admissibilidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do recurso voluntario em razdo de sua intempestividade.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes

Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Savio Salomdo de Almeida
Nobrega, Débora Fofano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Monteiro Loureiro
Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

O presente processo trata de recurso voluntario em face do Acordao 11-62.165 -

12 Turma da DRJ/REC, fls, 1.625 a 1.636.

Trata de autuacdo referente a Imposto de Renda de Pessoa Fisica e, por sua

precisdo e clareza, utilizarei o relatério elaborado no curso do voto condutor relativo ao
julgamento de 12 Instancia:
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 Exercício: 2014
 TEMPESTIVIDADE. RECURSO VOLUNTÁRIO. PEREMPÇÃO.
 A interposição do recurso voluntário após o prazo definido no art. 33 do Lei nº 70.235/72 acarreta a sua perempção e o consequente não conhecimento, face à ausência de requisito essencial para a sua admissibilidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário em razão de sua intempestividade.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Nogueira Guarita - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Débora Fófano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  O presente processo trata de recurso voluntário em face do Acórdão 11-62.165 - 1ª Turma da DRJ/REC, fls, 1.625 a 1.636.
Trata de autuação referente a Imposto de Renda de Pessoa Física e, por sua precisão e clareza, utilizarei o relatório elaborado no curso do voto condutor relativo ao julgamento de 1ª Instância:
1. Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infração de fls. 116 a 121, através do qual é cobrado, relativamente ao ano calendário de 2013, exercício 2014, o Imposto de Renda Pessoa Física Suplementar no valor de R$ 14.783.890,39, sujeito à multa de ofício qualificada no percentual de 150%, acrescido ainda de juros de mora (calculados até 10/2018), perfazendo um crédito tributário total de R$ 44.079.647,58.
2. A autoridade tributária expôs na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, fl. 117, o motivo que deu ensejo ao lançamento acima:
2.1. Omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários de origem não comprovada nos valores de:

3. No Termo de Verificação Fiscal (fls. 1483 a 1595), a autoridade lançadora relata os fatos que redundaram na lavratura do Auto de Infração. Seguem trechos pertinentes do citado relatório: Esse procedimento fiscal teve início em razão da elevada movimentação financeira de crédito em titularidade do contribuinte (R$ 55.726.617,05) frente a todas as origens de recursos informadas na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) � R$ 3.280.924,07.
Por meio do Termo de Início de Procedimento Fiscal o contribuinte foi intimado (item 3 do referido Termo) a apresentar documentação hábil e idônea, coincidente em data e valor, para justificar movimentação financeira incompatível com os rendimentos declarados em DIRPF, identificando a(s) operação(ões) que deu(ram) origem a cada valor creditado/depositado. Em sua resposta, Antônio José da Silva Filho não apresenta justificativa individualizada para nenhum depósito/crédito em específico. Também não apresenta documentação hábil e idônea individualizada para nenhum depósito/crédito em específico.
De forma genérica, sem especificar datas e/ou valores dos depósitos/créditos referentes às arrematações dos leilões, o contribuinte informa que é leiloeiro Público Oficial e Rural, realizando leilões para o Grupo Bradesco (Banco Bradesco S/A e coligadas, Seguradora Bradesco, Banco Daycoval, Mapfre Seguradora e grupo Scania).
Acrescenta que os valores referentes à arrematação dos bens leiloados são depositados em sua conta e 5 (cinco) dias úteis depois do leilão são repassados para os Comitentes citados e o restante refere a comissão de leiloeiro, conforme percentual de 5% estabelecido em contrato. Cabe aqui a ressalva de que o contribuinte, em sua resposta ao Termo de Início de Procedimento Fiscal, não especifica em datas e/ou valores quais seriam os depósitos correspondentes às arrematações.
Também esclarece que existem vários lançamentos como reembolso pelos emitentes, isto é, restituições correspondentes a custos como multas, IPVA, cancelamento de leilão por decisão judicial, transporte de veículos. Mais uma vez cabe a ressalva de que o contribuinte, em sua resposta ao Termo de Início de Procedimento Fiscal, não especifica em datas e/ou valores quais seriam os depósitos correspondentes aos reembolsos.
Após análise dos extratos bancários e exclusão de depósitos/créditos decorrentes de resgates de aplicações financeiras, estornos, cheques devolvidos, transferências entre contas de mesma titularidade e empréstimos bancários, Antônio José da Silva Filho foi requisitado por meio do Termo de Intimação nº 06 a apresentar justificativa e a comprovar, por meio de documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores, origem dos valores creditados/depositados em suas contas-correntes, nas operações detalhadas no anexo ao Termo de Intimação nº 06.
Ocorre, porém, que na resposta ao Termo de Intimação nº 06, para vários depósitos/créditos não foram apresentados quaisquer documentos comprobatórios, tendo o contribuinte se limitado a apresentar sua explicação no campo �Justificativa da Origem�.
No mesmo Termo de Intimação nº 06 o contribuinte foi claramente advertido (alínea �b�, item 2 do tópico �I � INTIMAÇÃO�) que origens para as quais não foram apresentadas documentações comprobatórias serão consideradas como não justificadas e ensejarão lançamento de ofício, a título de omissão de receita ou de rendimento. Ainda no Termo de Intimação nº 06 também consta a ressalva (tópico �III � NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO�) de que não comprovação da origem dos recursos utilizados nas operações de créditos relacionados neste termo, na forma e prazo estabelecidos, ensejará lançamento de ofício, a título de omissão de receita ou de rendimento, nos termos do artigo 849, do RIR/99, sem prejuízo de outras sanções legais que couberem.
Ainda sobre o comprovação da origem dos recursos, é imprescindível destacar que cabe ao contribuinte desfazer a presunção legal com documentação própria e individualizada que justifique os ingressos ocorridos em suas contas correntes de modo a garantir que os créditos/depósitos bancários não constituem fato gerador do tributo devido, haja vista que pela mencionada presunção, a sua existência (créditos/depósitos bancários), desacompanhada da prova da operação que lhe deu origem, espelha omissão de rendimentos, justificando-se sua tributação a esse título.
Comprovar a origem do crédito não significa simplesmente alegar quem fez o depósito, mas, principalmente, identificar a natureza da operação, por meio de documentação hábil e idônea, que deu causa ao crédito, para se determinar, com certeza absoluta, se os valores são ou não rendimentos tributáveis.
Conforme o exposto acima, concluído o procedimento fiscal e não tendo sido comprovada ou justificada, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos auferidos pelo contribuinte (listados no Anexo deste Termo de Verificação Fiscal), fica, portanto, passível de tributação nos termos do artigo 42 da lei 9.430/96.
Em sua resposta ao Termo de Intimação nº 06 o contribuinte preencheu o campo �Justificativa da Origem� de diversos depósitos/créditos com a indicação �Leilão�, porém sem informar a qual leilão se refere e muito menos quem é o arrematante. Também foram juntados documentos relativos aos leilões realizados, esses documentos foram organizados separadamente pelos meses do ano. Nesses documentos são apresentadas planilhas dos leilões realizados (dois leilões por mês, sendo um em Cuiabá-MT e outro em Campo Grande-MS), avisos de créditos para o Banco Bradesco e coligados repassando o valor dos arremates dos leilões.
As planilhas apresentadas são meros controles internos do contribuinte, não há assinatura ou qualquer outra formalidade que indique a autenticidade do documento. Não foram apresentadas atas públicas dos leilões realizados ou qualquer outro documento com maiores formalidades;
Não foi apresentado nenhum comprovante de depósito/crédito relativo à justificativa �Leilão�, indicando a titularidade de quem realizou o depósito ou o motivo; Diversos avisos de créditos para o Banco Bradesco e coligados estão ilegíveis, em alguns deles somente é possível ler o valor rasurado à caneta e não a autenticação mecânica.
No corpo da resposta ao Termo de Intimação nº 06, Antônio José da Silva Filho informa que o pagamento dos lotes arrematados às vezes era realizado por diversos depósitos para completar a arrematação, porém não especifica nenhum depósito/crédito e arrematação em que isso tenha acontecido.
Também argumenta que muitas vezes o comprovante de pagamento era encaminhado por celular e em outras situações a imagem impressa se tornou ilegível com o passar dos anos, porém não especifica nenhum depósito/crédito em que isso tenha acontecido. Importante salientar que não foi apresentado absolutamente nenhum comprovante de depósito/crédito referente ao pagamento dos arremates dos leilões. Tal fato não é compatível com a atividade econômica de leilão, pois somente após a comprovação do pagamento é que o bem é transferido ao arrematante, sendo lógico que o leiloeiro mantenha em sua guarda esse comprovante de pagamento.
Contribuinte não indica a qual leilão, e muito menos a qual arrematante, o depósito/crédito se refere, apenas escreve de forma genérica a palavra �leilão� sem mais nenhuma justificativa.
Compulsando a documentação apresentada pelo contribuinte não há registro coincidente em data e valor entre os montantes indicados nas planilhas dos leilões com os depósitos/créditos para confirmar a justificativa. Não é informado e nem foram apresentados documentos que possam confirmar quem efetuou o depósito/crédito e por qual motivo. Outro fator que contribui para a impossibilidade de individualizar os depósitos/créditos com os arremates dos leilões é o fato dos leilões serem realizados em datas sobrepostas, isto é, não é possível nem ao menos saber a qual dos dois leilões mensais o depósito/crédito se refere.
Resta claro que não foi informado e nem foram apresentados documentos que possam confirmar quem efetuou o depósito/crédito e por qual motivo. Tal fato impossibilitou a circularização de terceiros para confirmar se determinado depósito/crédito a ele imputado de fato é de sua titularidade e se realmente diz respeito ao pagamento de arremate de leilão.
Conforme respostas ao Termo de Início de Procedimento Fiscal e Termo de Intimação nº 06, os valores referentes à arrematação dos bens leiloados são depositados em sua conta e 5 (cinco) dias úteis depois do leilão são repassados para os Comitentes citados. Nesse sentido, realizei uma conciliação entre o total de créditos/depósitos realizados nos períodos entre a realização dos leilões e repasse ao Banco Bradesco e coligados com o valor total das arrematações dos leilões. Os créditos/depósitos efetuados fora do período entre a realização dos leilões e o repasse ao Banco Bradesco e coligados não foram imputados nesse cálculo, esses valores serão analisados no item �3.2.2 Depósitos/Créditos justificados como �Leilão�, porém realizados fora de data dos leilões�.
Nessa comparação observamos uma incongruência insuperável, pois para todos os meses do ano o valor do montante dos depósitos/créditos indicados pelo contribuinte como �Leilão� e efetuados entre a realização de leilões e repasses para Banco Bradesco e coligadas é superior ao total das arrematações.
Como forma de comprovar a regularidade das atividades de leiloeiro, Antônio José da Silva Filho apresentou em anexo à sua resposta ao Termo de Intimação nº 06 diversos comprovantes de repasses de arrematação ao Banco Bradesco e coligados.
Porém ao confrontar esses documentos com os extratos de contas-correntes alguns desses repasses não foram confirmados.
Nesse ponto é imperioso salientar que há comprovantes de transferência que nem ao menos são de originários de Antônio José da Silva Filho, mas sim de terceiros, tais como: Emerson Viana Ramil, Construcol Mat P Const, Alinor Abreu Amaral e Construtora e Incorporadora C. L. E..
Não há sentido em comprovantes em nome de terceiros, uma vez que Antônio José da Silva Filho informa que o pagamento dos arremates é realizado em contas de sua titularidade e somente após isso transferidos para o Banco Bradesco e coligados.
Para fundamentar a justificativa de �Reembolso� foram apresentados documentos emitidos e assinados pelo próprio Antônio Jose da Silva Filho, isto é, não há assinatura ou documentos de terceiros que efetuaram o pagamento. Documentos emitidos pelo próprio contribuinte e sem assinatura da outra parte não podem ser considerados como documentação hábil e idônea para justificar depósito/crédito.
De qualquer forma, os documentos de reembolso têm coincidência de valor com os depósitos/créditos e também indicam o terceiro que teria efetuado o reembolso. Tal fato permitiu que os terceiros, no caso em concreto as instituições financeiras, indicados como realizadores dos reembolsos fossem circularizados.
Antônio Jose da Silva Filho apresentou solicitação de retificação do reembolso nº 114/12, no valor de R$ 2.032,00, pelo Recibo 52/13. Argumenta que a instituição que deveria constar no recibo é Banco Bradesco S/A. Ocorre, porém, que não possível acatar a retificação pois na resposta ao Termo de Intimação nº 07, Banco Bradesco S/A não faz qualquer menção ao reembolso nº 114/12, no valor de R$ 2.032,00. Em análise aos documentos apresentados, não foram confirmadas as seguintes origens:

Segue abaixo quadro resumo mensal do total de depósitos/créditos sem justificativa e/ou documentação hábil/idônea:


4. Devidamente cientificado da autuação em 18/10/2018. fl. 1598. o contribuinte apresentou em 19/11/2018 a impugnação de fls. 1604 a 1615 para alegar, em síntese, que:
Restou provado que na totalidade dos valores depositados nas contas corrente do contribuinte, identificados nos extratos bancários são na verdade pagamentos realizados pelos arrematantes nos leilões realizados pelo contribuinte, de bens das instituições financeiras as quais presta este serviços, sendo de sua titularidade apenas 5% referente o pagamento de comissão do leiloeiro. Corrobora com esta afirmação o contrato de prestação de serviços apresentado no Termo de Intimação de n.° 06. bem como a certidão da Junta comercial do Estado de Mato Grosso que comprova a condição de ser Leiloeiro oficial, além das próprias informações das instituições financeiras.
Outrossim, se compararmos a movimentação financeira, com a declaração de imposto de renda do contribuinte verifica-se de forma cabal que tais valores são de fato repassados e NÃO COMPUSERAM O PATRIMÔNIO DO CONTRIBUINTE, pois que em todo esse período NÃO HOUVE ACRÉSCIMO PATRIMONIAL que justifique o lançamento desses valores em desfavor do contribuinte.
Portanto ainda que a autuação se baseie em supostos sinais exteriores de riqueza lastreada em extratos bancários, o fato gerador do Imposto de Renda, na forma do artigo 43 do Código Tributário Nacional, ocorre apenas se houver ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. Isso depende da análise das declarações do contribuinte, que foram apresentadas e pode-se constatar que não houve acréscimo patrimonial algum. contudo entendemos conforme citado no procedimento de verificação fiscal pela SRFB que a movimentação financeira creditada pelos arrematantes de leilão conforme planilha apresentada em resposta ao termo de intimação 06 não estava detalhada e nem acompanhada da documentação que identifique o depositante, neste caso venho em resposta a este questionamento, no prazo legal, esclarecer que tais rendimentos não fazem parte do patrimônio do contribuinte, por se tratar de valores depositados na sua conta corrente pelos arrematantes dos bens e depositados e repassados as instituições financeiras contratantes, cabendo ao contribuinte apenas a comissão de 5%. e assim confirma que a renda informada na DIRPF de fato é apenas a comissão de atividade de leiloeiro.
Pois que todo este procedimento está baseando-se apenas nos EXTRATOS BANCÁRIOS de contas correntes de titularidade do contribuinte, sem se apoiar e muito mesmo demonstrar qualquer outro elemento comprobatório de que os valores movimentados são realmente de propriedade e compuseram o patrimônio do contribuinte, ou seja, sem comprovar que aqueles valores geraram acréscimos patrimoniais que justifiquem o nascimento da hipótese de incidência tributária.
Deveras o citado artigo 42 da Lei 9430/96 pretende criar novo fato gerador para o Imposto de Renda, baseado apenas em presunção. Esse artigo está contido na Seção IV da norma, que trata especialmente das pessoas jurídicas. Eis aqui uma das suas primeiras confusões, na medida em que pretende impor às pessoas físicas regras a que não deveriam estar sujeitas. No caso das pessoas físicas, por não serem obrigadas a uma escrituração contábil completa, normalmente há uma enorme dificuldade em demonstrar com precisão a origem dos créditos bancários, especialmente porque a fiscalização faz tal exigência em relação aos últimos cinco anos.
Estes lançamentos condenam o contribuinte a uma "condenação tributária perpétua�, já que nunca terá condições de cumpnr uma obrigação tributária muitas vezes superior ao seu próprio patrimônio..
Desde que presentes os requisitos legais, a Receita Federal deverá optar por uma das modalidades de arbitramento, desde que a decisão revele a opção mais favorável ao contribuinte: ou aplica o arbitramento pelos sinais exteriores de riqueza com fundamento no art 6º da Lei ne 8.021/90; ou aplica o arbitramento que tem por pressuposto a presunção de omissão de receitas, com base em depósitos bancários em relação aos quais o contribuinte, devidamente intimado, não lograr comprovar a sua origem, com supedáneo no art. 42 da Lei n9 9.430/96.
Visto que conforme a própria SRFB destaca no processo, somente podem ser caracterizado como rendimento tributável as receitas não identificadas conforme art. 42, fica descartada pois conforme segue ANEXO planilha impressa contendo as datas, origem, natureza e identificação dos arrematantes e ainda numero dos lotes dos leiloes arrematados, planilha esta acompanhada ANEXO de toda documentação comprobatória em rol de data e mês seguindo o mesmo cronograma da planilha e dos extrato; bancários , documentação esta que contem dados como datas e bancos a quais foram creditados os arremates, copia DUT e ou CRV dos veículos , comprovantes de depósitos e de transferências e também os recibos dos leiloes. Vale destacar que os recibos informados como leilão de sucatas não poderão ter documentação. Sucatas são vendidas em leilão sem documentos, com o número de chassi retirado e sem placas. A única utilidade ê reposição de peças não danificadas e ferro velho. Sempre irá conter no detalhamento do recibo do lote se ele ê veiculo ou sucata.
Para enfatizar ainda mais o fato de que estes créditos em conta corrente são de origem dos leilões, segue ANEXO planilha com os respectivos repasses feitos as instituições financeiras comitentes dos leiloes detalhando a data do repasse, numero cheque e a qual instituição foi debitado o valor. Tendo em vista que não fora informado e levantado no processo o contrato de leilão com o banco Daycoval, antecipo e informo as transações de repasse de leilões arrematados para o banco Davcoval Reproduz trechos de decisões judiciais e administrativas.
Em sua decisão, o órgão julgador de 1ª instância, decidiu que não assiste razão ao contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2014
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA.
A legislação vigente autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o sujeito passivo titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos. Também são considerados como rendimentos omitidos, os depósitos de origem comprovada não oferecidos à tributação.
ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO RELATIVA
As presunções legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar, tão-somente, a ocorrência das hipóteses sobre as quais se sustentam as referidas presunções, atribuindo ao contribuinte ônus de provar que os fatos concretos não ocorreram na forma como presumidos pela lei.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. APURAÇÃO DO VALOR OMITIDO.
A omissão de rendimentos com base em depósitos bancários de origem não comprovada não se confunde com a omissão de rendimentos tendo em vista a variação patrimonial a descoberto, ou com a omissão de rendimentos em razão de sinais exteriores de riqueza, por se tratarem de infrações distintas, apuradas de formas distintas e previstas em dispositivos legais também distintos.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2014
JURISPRUDÊNCIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA . EFEITOS.
Os efeitos da jurisprudência judicial e administrativa no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil somente se aplicam às partes nelas envolvidas, não possuindo caráter normativo exceto nos casos previstos em lei.
INSTRUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA
A impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar e que comprovem as alegações de defesa, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual.
DA MULTA QUALIFICADA. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Tempestivamente, houve a interposição de recurso voluntário pelo contribuinte às fls. 1.655 a 1.682, refutando os termos do lançamento e da decisão de piso.
 Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator 
O contribuinte tomou ciência do acórdão recorrido em 11/04/2019, fls. 1643. Em 13/05/2019, data limite para a apresentação do recurso, o representante do contribuinte assina digitalmente, via sistema SERPRO, o recurso que seria entregue à Receita Federal, 1.655 a 1.682, conforme o print da tela de assinatura digital a seguir apresentada:

Em 14/05/2019, o servidor da CAC/DRF/Cuiabá / MT, responsável pelo recebimento do recurso e dos elementos apresentados, elabora um anexo contendo o termo de ciência, assinado pelo contribuinte, onde o mesmo reconhece que a solicitação de acesso a serviços prestados pela Receita Federal e/ou solicitação de entrega de documentos à Receita Federal do Brasil � RFB não atende aos requisitos pré-estabelecidos, conforme a transcrição de trechos do mesmo, a seguir apresentada:
ANEXO I
Termo de Ciência
(Substituído pelo anexo I da nota Cogea nº 39 de 28 de maio de 2018)
Declaro, pelo presente termo, ter sido devidamente cientificado pelo servidor público responsável por meu atendimento nessa unidade dc atendimento presencial da Secretaria da Receita Federal do Brasii - RFB, que minha solicitação de acesso a serviços prestados pela Receita Federal e/ou solicitação de entrega de documentos à Receita Federal do Brasil - RFB não atende aos requisitos preestabelecidos pelas normas dessa instituição, cujos termos, orientações procedimentais e legislação estão pelas normas dessa instituição disponíveis no sítio da Receita Federal na internet, no endereço <http://rfb.gov.br> , c cuja observância é obrigatória.
Estou ciente que, em insistindo em meu intento de entregar documentos diretamente em uma unidade de atendimento presencial da RFB, descumprindo requisitos obrigatórios estabelecidos na legislação que rege a matéria, há a possibilidade de geração de prazo suplementar para análise da demanda, além de a área administrativa responsável por sua análise c prosseguimento, dentro de sua vinculação normativa, poder rejeitar minha solicitação em função da não observância das orientações constantes na legislação, inviabilizando a realização de meu intento. (Redação dada pela Nota Cogca n° 39, de 28 de maio de 2018).
No Recibo de entrega dos arquivos digitais, fls. 1.652 a 1.654, datado de 14/05/2019, consta a informação de que se refere à petição do recurso ao Carf e documentos comprobatórios salvos em pen drive referente ao processo administrativo 14098-720.063/2018-96 que não foram juntados no dia 13/05/2019 por falha no sistema, conforme o print da primeira parte do recibo, a seguir apresentada:

Às fls. 1.651, o chefe do Secat, da DRF de Cuiabá � MT encaminhou a este CARF o recurso e os elementos apresentados pelo recorrente, conforme os trechos do Despacho nº 1726/2019-SECAT/DRF-CUIABÁ/MT, a seguir transcrito:
Os autos vieram para ciência (11/04/2019) do resultado do julgamento da impugnação.
Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, na seguinte situação: protocolo às fls. 1651 a 1654, em 14/05/2019, no CAC/DRF/CBA/MT, alegando falha no sistema no dia 13/05/2019. No documento de fls. 1655 a 1682, há assinatura digital do procurador, em 13/05/2019.
Diante do acima exposto, propõe-se o encaminhamento ao CARF/MF/DF para prosseguimento.
 (assinado digitalmente)
Juliana Benetti
Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil - Matrícula: 1295740
De acordo. Encaminhe-se conforme proposto,
 (assinado digitalmente)
Rubens Marcio Ramires de Mesquita
Chefe Secat � DRF Cuiabá-MT - Port. DRF/CBA/MT 063/10
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matrícula: 0013195
Examinando os pressupostos de admissibilidade do presente recurso voluntário, verifica-se que sua apresentação se deu intempestivamente, razão pela qual não deve ser conhecido. Senão, veja-se os ditames legais sobre o tema:
No que diz respeito à admissibilidade do recurso voluntário, assim dispõe o Decreto n° 70.235 de 1972:
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
(...)
Art. 35. O recurso, mesmo perempto, será encaminhado ao órgão de segunda instância, que julgará a perempção.
(...)
Art. 42. São definitivas as decisões:
I - de primeira instância esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto;
II - de segunda instância de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem sua interposição;
III - de instância especial.
Parágrafo único. Serão também definitivas as decisões de primeira instância na parte que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício.
Na hipótese dos autos, a intimação da decisão de primeira instância ocorreu por via postal em 11/04/2019 (quinta feira) de modo que o prazo a que alude o artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 começou a fluir em 12/04/2019 (sexta-feira), findando-se em 13/05/2019 (segunda-feira). Todavia, considerando que o presente recurso voluntário, juntamente com seus elementos de prova veio a ser protocolado somente em 14/05/2019 (terça-feira) é de se concluir pela sua intempestividade.
Diante do acima exposto, entendo que caberia ao contribuinte apresentar algum elemento que comprovasse a aludida falha no sistema da Receita Federal, que impossibilitou a apresentação tempestiva do recurso voluntário na data limite para a sua apresentação.
Portanto, como não foi comprovado que o sistema de recepção de documentos da Receita Federal estava inoperante no dia 13/05/2019, não tem porque se conhecer deste recurso, pois o mesmo foi apresentado fora do prazo legal.
Conclusão
Assim, tendo em vista tudo o que consta nos autos, bem como na descrição dos fatos e fundamentos legais que integram o presente, voto por não conhecer do recurso voluntário, em razão de sua intempestividade. 
 (assinado digitalmente)
Francisco Nogueira Guarita
  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2201-008.711 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 14098.720063/2018-96

1. Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infragdo de fls. 116 a
121, através do qual é cobrado, relativamente ao ano calendario de 2013, exercicio
2014, o Imposto de Renda Pessoa Fisica Suplementar no valor de R$ 14.783.890,39,
sujeito a multa de oficio qualificada no percentual de 150%, acrescido ainda de juros de
mora (calculados até 10/2018), perfazendo um crédito tributario total de R$
44.079.647,58.

2. A autoridade tributaria expds na Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal, fl. 117,
0 motivo que deu ensejo ao langamento acima:

2.1. Omissdo de rendimentos caracterizados por depoésitos bancarios de origem nao
comprovada nos valores de:

Fato Gerador Valor Apurado (RS) Multa (%)
310172013 4.921,340,50 150,00
28/02/2013 4.043.667,33 150,00
31/032013 327500848 150,00
30/0412013 4.215.708,67 150,00
31/05/2013 4 .550.292,50 150,00
30/D6/2013 2.142.818,58 150,00
31072013 6.570.364,65 150,00
31082013 2.848.521,05 150,00
30/082013 6.560.828,42 150,00
302013 5418.218,20 150,00
301112013 2.103.431,28 150,00
311212013 7.109.308,77 150,00

3. No Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 1483 a 1595), a autoridade langadora relata os
fatos que redundaram na lavratura do Auto de Infragdo. Seguem trechos pertinentes do
citado relatorio: Esse procedimento fiscal teve inicio em razdo da elevada
movimentac¢do financeira de crédito em titularidade do contribuinte (R$ 55.726.617,05)
frente a todas as origens de recursos informadas na Declaracdo de Ajuste Anual do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (DIRPF) — R$ 3.280.924,07.

Por meio do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal o contribuinte foi intimado (item 3
do referido Termo) a apresentar documentacdo habil e idénea, coincidente em data e
valor, para justificar movimentagdo financeira incompativel com os rendimentos
declarados em DIRPF, identificando a(s) operacdo(des) que deu(ram) origem a cada
valor creditado/depositado. Em sua resposta, Antonio José da Silva Filho ndo apresenta
justificativa individualizada para nenhum depdsito/crédito em especifico. Também néo
apresenta documentacdo habil e idonea individualizada para nenhum depdsito/crédito
em especifico.

De forma genérica, sem especificar datas e/ou valores dos depdsitos/créditos referentes
as arrematagdes dos leilbes, o contribuinte informa que é leiloeiro Publico Oficial e
Rural, realizando leilGes para o Grupo Bradesco (Banco Bradesco S/A e coligadas,
Seguradora Bradesco, Banco Daycoval, Mapfre Seguradora e grupo Scania).

Acrescenta que os valores referentes a arrematagdo dos bens leiloados sdo depositados
em sua conta e 5 (cinco) dias Uteis depois do leildo sdo repassados para os Comitentes
citados e o restante refere a comissdo de leiloeiro, conforme percentual de 5%
estabelecido em contrato. Cabe aqui a ressalva de que o contribuinte, em sua resposta ao
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, ndo especifica em datas e/ou valores quais
seriam os dep0sitos correspondentes as arrematagdes.

Também esclarece que existem varios langamentos como reembolso pelos emitentes,
isto €, restituicdes correspondentes a custos como multas, IPVA, cancelamento de leildo
por decisdo judicial, transporte de veiculos. Mais uma vez cabe a ressalva de que o
contribuinte, em sua resposta ao Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, ndo especifica
em datas e/ou valores quais seriam 0s dep6sitos correspondentes aos reembolsos.
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Apds andlise dos extratos bancarios e exclusdo de depositos/créditos decorrentes de
resgates de aplicacOes financeiras, estornos, cheques devolvidos, transferéncias entre
contas de mesma titularidade e empréstimos bancarios, Antdnio José da Silva Filho foi
requisitado por meio do Termo de Intimacdo n° 06 a apresentar justificativa e a
comprovar, por meio de documentacdo habil e idénea, coincidente em datas e valores,
origem dos valores creditados/depositados em suas contas-correntes, nas operacdes
detalhadas no anexo ao Termo de Intimagéo n° 06.

Ocorre, porém, que na resposta ao Termo de Intimagdo n° 06, para varios
depositos/créditos ndo foram apresentados quaisquer documentos comprobatérios,
tendo o contribuinte se limitado a apresentar sua explicagdo no campo “Justificativa da
Origem”.

No mesmo Termo de Intimacdo n° 06 o contribuinte foi claramente advertido (alinea
“b”, item 2 do topico “I — INTIMACAO™) que origens para as quais ndo foram
apresentadas documentacdes comprobatdrias serdo consideradas como ndo justificadas e
ensejardo langamento de oficio, a titulo de omissdo de receita ou de rendimento. Ainda
no Termo de Intimagdo n°® 06 também consta a ressalva (topico “III — NAO
ATENDIMENTO A INTIMACAO”) de que ndo comprovacio da origem dos recursos
utilizados nas operagdes de créditos relacionados neste termo, na forma e prazo
estabelecidos, ensejard langamento de oficio, a titulo de omissdo de receita ou de
rendimento, nos termos do artigo 849, do RIR/99, sem prejuizo de outras sanc¢des legais
que couberem.

Ainda sobre o comprovacdo da origem dos recursos, é imprescindivel destacar que cabe
ao contribuinte desfazer a presuncéo legal com documentacdo prépria e individualizada
que justifique os ingressos ocorridos em suas contas correntes de modo a garantir que 0s
créditos/depoésitos bancarios ndo constituem fato gerador do tributo devido, haja vista
que pela mencionada presuncdo, a sua existéncia (créditos/depdsitos bancérios),
desacompanhada da prova da operacdo que lhe deu origem, espelha omissédo de
rendimentos, justificando-se sua tributacdo a esse titulo.

Comprovar a origem do crédito ndo significa simplesmente alegar quem fez o depdsito,
mas, principalmente, identificar a natureza da operacdo, por meio de documentagdo
habil e idénea, que deu causa ao crédito, para se determinar, com certeza absoluta, se 0s
valores sdo ou ndo rendimentos tributaveis.

Conforme o exposto acima, concluido o procedimento fiscal e ndo tendo sido
comprovada ou justificada, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos
recursos auferidos pelo contribuinte (listados no Anexo deste Termo de Verificacdo
Fiscal), fica, portanto, passivel de tributacdo nos termos do artigo 42 da lei 9.430/96.

Em sua resposta ao Termo de Intimagdo n°® 06 o contribuinte preencheu o campo
“Justificativa da Origem” de diversos depositos/créditos com a indicacdo “Leildo”,
porém sem informar a qual leildo se refere e muito menos quem é o arrematante.
Também foram juntados documentos relativos aos leildes realizados, esses documentos
foram organizados separadamente pelos meses do ano. Nesses documentos S&o
apresentadas planilhas dos leilGes realizados (dois leildes por més, sendo um em
Cuiaba-MT e outro em Campo Grande-MS), avisos de créditos para o Banco Bradesco e
coligados repassando o valor dos arremates dos leildes.

As planilhas apresentadas sdo meros controles internos do contribuinte, ndo ha
assinatura ou qualquer outra formalidade que indique a autenticidade do documento.
Ndo foram apresentadas atas publicas dos leildes realizados ou qualquer outro
documento com maiores formalidades;

N&o foi apresentado nenhum comprovante de depoésito/crédito relativo a justificativa
“Leildo”, indicando a titularidade de quem realizou o depdsito ou 0 motivo; Diversos
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avisos de créditos para o Banco Bradesco e coligados estdo ilegiveis, em alguns deles
somente é possivel ler o valor rasurado a caneta e ndo a autenticagdo mecénica.

No corpo da resposta ao Termo de Intimacdo n° 06, Antonio José da Silva Filho informa
que o pagamento dos lotes arrematados as vezes era realizado por diversos depositos
para completar a arrematacdo, porém ndo especifica nenhum depdsito/crédito e
arrematacdo em que isso tenha acontecido.

Também argumenta que muitas vezes o0 comprovante de pagamento era encaminhado
por celular e em outras situagcdes a imagem impressa se tornou ilegivel com o passar dos
anos, porém nao especifica nenhum depdsito/crédito em que isso tenha acontecido.
Importante salientar que ndo foi apresentado absolutamente nenhum comprovante de
depdsito/crédito referente ao pagamento dos arremates dos leildes. Tal fato ndo é
compativel com a atividade econdmica de leildo, pois somente apds a comprovacdo do
pagamento € que o bem é transferido ao arrematante, sendo légico que o leiloeiro
mantenha em sua guarda esse comprovante de pagamento.

Contribuinte ndo indica a qual leildo, e muito menos a qual arrematante, 0
deposito/crédito se refere, apenas escreve de forma genérica a palavra “leildo” sem mais
nenhuma justificativa.

Compulsando a documentacdo apresentada pelo contribuinte ndo ha registro coincidente
em data e valor entre os montantes indicados nas planilhas dos leildes com os
depdsitos/créditos para confirmar a justificativa. Ndo é informado e nem foram
apresentados documentos que possam confirmar quem efetuou o depdsito/crédito e por
qual motivo. Outro fator que contribui para a impossibilidade de individualizar os
depdsitos/créditos com os arremates dos leilGes é o fato dos leildes serem realizados em
datas sobrepostas, isto é, ndo é possivel nem ao menos saber a qual dos dois leilGes
mensais o0 depdsito/crédito se refere.

Resta claro que ndo foi informado e nem foram apresentados documentos que possam
confirmar quem efetuou o deposito/crédito e por qual motivo. Tal fato impossibilitou a
circularizagcdo de terceiros para confirmar se determinado depdsito/crédito a ele
imputado de fato é de sua titularidade e se realmente diz respeito ao pagamento de
arremate de leil&o.

Conforme respostas ao Termo de Inicio de Procedimento Fiscal e Termo de Intimagéao
n® 06, os valores referentes a arrematacdo dos bens leiloados sdo depositados em sua
conta e 5 (cinco) dias Uteis depois do leildo sdo repassados para os Comitentes citados.
Nesse sentido, realizei uma conciliagdo entre o total de créditos/depésitos realizados nos
periodos entre a realizacdo dos leilGes e repasse ao Banco Bradesco e coligados com o
valor total das arrematacfes dos leildes. Os créditos/depdsitos efetuados fora do periodo
entre a realizacdo dos leilGes e o repasse ao Banco Bradesco e coligados ndo foram
imputados nesse calculo, esses valores serdo analisados no item “3.2.2
Depositos/Créditos justificados como “Leildo”, porém realizados fora de data dos
leildes™.

Nessa comparagdo observamos uma incongruéncia insuperdvel, pois para todos os
meses do ano o valor do montante dos depoésitos/créditos indicados pelo contribuinte

como “Leildao” e efetuados entre a realizacdo de leilGes e repasses para Banco Bradesco
e coligadas é superior ao total das arrematagdes.

Como forma de comprovar a regularidade das atividades de leiloeiro, Ant6nio José da
Silva Filho apresentou em anexo a sua resposta ao Termo de Intimagdo n° 06 diversos
comprovantes de repasses de arrematacdo ao Banco Bradesco e coligados.

Porém ao confrontar esses documentos com os extratos de contas-correntes alguns
desses repasses ndo foram confirmados.



FI. 5do Ac6rddo n.° 2201-008.711 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 14098.720063/2018-96

Nesse ponto & imperioso salientar que ha comprovantes de transferéncia que nem ao
menos sdo de originarios de Antdnio José da Silva Filho, mas sim de terceiros, tais
como: Emerson Viana Ramil, Construcol Mat P Const, Alinor Abreu Amaral e
Construtora e Incorporadora C. L. E..

N&o ha sentido em comprovantes em nome de terceiros, uma vez que Antdnio José da
Silva Filho informa que o pagamento dos arremates é realizado em contas de sua
titularidade e somente apds isso transferidos para o Banco Bradesco e coligados.

Para fundamentar a justificativa de “Reembolso” foram apresentados documentos
emitidos e assinados pelo préprio Antonio Jose da Silva Filho, isto é, ndo ha assinatura
ou documentos de terceiros que efetuaram o pagamento. Documentos emitidos pelo
préprio contribuinte e sem assinatura da outra parte ndo podem ser considerados como
documentacdo habil e idonea para justificar deposito/crédito.

De qualquer forma, os documentos de reembolso tém coincidéncia de valor com os
depdsitos/créditos e também indicam o terceiro que teria efetuado o reembolso. Tal fato
permitiu que os terceiros, no caso em concreto as instituicbes financeiras, indicados
como realizadores dos reembolsos fossem circularizados.

Antodnio Jose da Silva Filho apresentou solicitagdo de retificacdo do reembolso n°
114/12, no valor de R$ 2.032,00, pelo Recibo 52/13. Argumenta que a instituicdo que
deveria constar no recibo é Banco Bradesco S/A. Ocorre, porém, que ndo possivel
acatar a retificacdo pois na resposta ao Termo de Intimacgéo n° 07, Banco Bradesco S/A
ndo faz qualquer mencéo ao reembolso n° 114/12, no valor de R$ 2.032,00. Em anélise
aos documentos apresentados, ndo foram confirmadas as seguintes origens:

Nt Conta | Data Valor Nt do Documento de Reembaolso | Instituiclo indicada no documento de reembolso como realizadora do depésito
91463-0 | 10/06/2013 | RS 11.520,00 113/12 Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros
| 814630 | 09/05/2013 | RS 2.032,00 114/12 Banco Bradesco Financiamentos 5/A

Segue abaixo quadro resumo mensal do total de depdsitos/créditos sem justificativa e/ou
documentacdo habil/idbnea:

Bradesco Banco do Santander HSBC
Ano- . Bradesco Ag 0417 Bradesco Brasit iCEF Ag 4523 Ag 1123 Itad Total Mensal
Calendéri | Ag 0417 €C291463- | Ag 0417 Ag 4696-5 | Ag 0016 cc CCO1046- | Ag 1130
02013 CC91463-0 8 CC 268088-2 CC 18628-7 | CC 3616-6 01000319-2 | 87 CC25696-7
RS | RS | | ' | RS | RS | RS |
Janeiro 1.938.203,00 ‘ RS - 2,089.835,00 | RS 844.522,50 | RS A9 - 3.960,00 44.820,00 4.921.340,50 |
- RS ) RS | RS | | | RS
Fevereiro RS 928.263,93 ‘ RS 2,745.491,80 | RS 281.319,50 83.593,10 4.999,00 RS RS 4.043.667,33
RS | [ | RS | RS |
Marco 1.802.972,00 : RS RS 693.675,00 | RS 703.14494 | RS 1.055,54 RS RS 74.251,00 3.275.098,48
RS RS | | RS | RS | RS |
Abril 1.802.050,00 | RS 1.995.020,27 | RS 335.663,40 | RS 3.250,00 2.725,00 RS 37.000,00 4.215.708,67
RS | RS RS RS
Maio 2.136.583,50 ‘ RS - 1.700.159,00 | RS 646.820,00 RS - RS - RS- 66.730,00 4.550.292,50
‘ RS | | RS |
lunho RS 6.032,58 | RS 2.114.360,00 RS 13.927,00 | RS 8.500,00 ! RS- RS RS | 2142 819,58 |
RS | RS RS RS RS RS
Julho 3.617.506,00 RS 1.058.435,00 1.854531,73 | R$4.89192 5.000,00 RS 30.000,00 6.570.364,65
| RS RS RS RS
Agosto RS 111.174,70 | RS - 2.583.000,40 | RS 114.755,95 RS 6.000,00 3.340,00 RS 30.250,00 2.848.521,05
Setembr RS | RS ]S RS
o 4.169.240,24 |  10.000,00 1.544.625,00 | RS 836.939,18 | RS 24,00 | RS- RS- RS-| 6.560.82842
RS | RS RS
Outubro 2.974.389,43 RS 1.515.344,20 | RS 922.626,90 | RS 5.858,67 RS RS RS 5.418.219,20
Novernbr | RS RS
o RS 43.346,00 ‘ RS - 1.934.457,85 | RS 125.627,43 RS - RS- RS AS - 2.103.43128
Dezembr RS RS RS RS RS RS
o 4.077.022,89 ‘ RS - 1.256.170,00 1.697.129,84 | RS 330,15 | 10.576,89 | RS - | 68.080.00 | 7.109.309,77 |
RS RS RS RS RS RS RS RS RS
TOTAL 23.606.784,27 | 10.000,00 | 21.230.573,52 | 8.377.008,37 | 113.503,38| 66.640.89 | 3.960.00| 351.131.00| 53.759.601.43 |



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2201-008.711 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 14098.720063/2018-96

Multa de oficio:

Constatei a subsuncdo do comportamento do contribuinte a tipificacdo de sonegacdo pelo fato
da conduta de omissdo de receitas ter sido uma pratica recorrente do confribuinte uma vez que
ocorreram varios depositos/creéditos sem justificativa, em analise dos extratos bancarios, em
todos os meses do ano calendario fiscalizado (2013), conforme demonstram as tabelas do
Anexo a este Termo de Verificacdo Fiscal e o total de depodsitos/créditos sem justificativa
alcanca o montante de R$ 53.759.601,43, o que demonstra de forma cabal ter se fratado de uma
pratica delituosa rotineira.

Quanto as condicdes pessoais do contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacao tributaria
principal e o crédito tributario correspondente verifica-se que a ocupagéo profissional de
Leiloeiro & incompativel com os rendimentos apurados no bojo da fiscalizacdo, onde o sujeito
passivo ndo logrou comprovar conexdo dos depositos com a atividade.

Frente ao todo exposto, conclui que essa conduta sistematica, nesses valores expressivos, se
amolda perfeitamente na tipificaco de sonegacdo, definidos no art. 71 da Lei 4.502/64, razdo
pela qual tera o percentual da multa de oficio duplicado, ou seja, de 150%.

4. Devidamente cientificado da autuacdo em 18/10/2018. fl. 1598. o contribuinte
apresentou em 19/11/2018 a impugnagao de fls. 1604 a 1615 para alegar, em sintese,
que:

Restou provado que na totalidade dos valores depositados nas contas corrente do
contribuinte, identificados nos extratos bancarios sdo na verdade pagamentos realizados
pelos arrematantes nos leilGes realizados pelo contribuinte, de bens das institui¢des
financeiras as quais presta este servigos, sendo de sua titularidade apenas 5% referente o
pagamento de comissdo do leiloeiro. Corrobora com esta afirmagdo o contrato de
prestacdo de servicos apresentado no Termo de Intimagdo de n.° 06. bem como a
certiddo da Junta comercial do Estado de Mato Grosso que comprova a condigdo de ser
Leiloeiro oficial, além das proprias informag6es das instituigdes financeiras.

Outrossim, se compararmos a movimentagdo financeira, com a declaracdo de imposto
de renda do contribuinte verifica-se de forma cabal que tais valores sdo de fato
repassados e NAO COMPUSERAM O PATRIMONIO DO CONTRIBUINTE, pois que
em todo esse periodo NAO HOUVE ACRESCIMO PATRIMONIAL que justifique o
langcamento desses valores em desfavor do contribuinte.

Portanto ainda que a autuagdo se baseie em supostos sinais exteriores de riqueza
lastreada em extratos bancérios, o fato gerador do Imposto de Renda, na forma do artigo
43 do Codigo Tributario Nacional, ocorre apenas se houver ACRESCIMO
PATRIMONIAL. Isso depende da andlise das declaracdes do contribuinte, que foram
apresentadas e pode-se constatar que ndo houve acréscimo patrimonial algum. contudo
entendemos conforme citado no procedimento de verificagdo fiscal pela SRFB que a
movimentacdo financeira creditada pelos arrematantes de leildo conforme planilha
apresentada em resposta ao termo de intimacdo 06 ndo estava detalhada e nem
acompanhada da documentacdo que identifique o depositante, neste caso venho em
resposta a este questionamento, no prazo legal, esclarecer que tais rendimentos nédo
fazem parte do patriménio do contribuinte, por se tratar de valores depositados na sua
conta corrente pelos arrematantes dos bens e depositados e repassados as instituicGes
financeiras contratantes, cabendo ao contribuinte apenas a comissdo de 5%. e assim
confirma que a renda informada na DIRPF de fato é apenas a comissdo de atividade de
leiloeiro.

Pois que todo este procedimento esta baseando-se apenas nos EXTRATOS
BANCARIOS de contas correntes de titularidade do contribuinte, sem se apoiar e muito
mesmo demonstrar qualquer outro elemento comprobatério de que os valores
movimentados sdo realmente de propriedade e compuseram o patriménio do
contribuinte, ou seja, sem comprovar que aqueles valores geraram acréscimos
patrimoniais que justifiguem o nascimento da hipétese de incidéncia tributéria.
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Deveras o citado artigo 42 da Lei 9430/96 pretende criar novo fato gerador para o
Imposto de Renda, baseado apenas em presuncao. Esse artigo esta contido na Se¢do IV
da norma, que trata especialmente das pessoas juridicas. Eis aqui uma das suas
primeiras confus@es, na medida em que pretende impor as pessoas fisicas regras a que
ndo deveriam estar sujeitas. No caso das pessoas fisicas, por ndo serem obrigadas a uma
escrituracdo contabil completa, normalmente ha uma enorme dificuldade em demonstrar
com precisdo a origem dos créditos bancéarios, especialmente porque a fiscalizacdo faz
tal exigéncia em relagdo aos Ultimos cinco anos.

Estes langamentos condenam o contribuinte a uma "condenagdo tributaria perpétua”, ja
que nunca terd condi¢Ges de cumpnr uma obrigagdo tributaria muitas vezes superior ao
seu proprio patriménio..

Desde que presentes os requisitos legais, a Receita Federal devera optar por uma das
modalidades de arbitramento, desde que a decisdo revele a opgdo mais favoravel ao
contribuinte: ou aplica o arbitramento pelos sinais exteriores de riqueza com
fundamento no art 6° da Lei ne 8.021/90; ou aplica o arbitramento que tem por
pressuposto a presungdo de omissdo de receitas, com base em depdsitos bancarios em
relagdo aos quais o contribuinte, devidamente intimado, ndo lograr comprovar a sua
origem, com supedaneo no art. 42 da Lei n9 9.430/96.

Visto que conforme a propria SRFB destaca no processo, somente podem ser
caracterizado como rendimento tributavel as receitas ndo identificadas conforme art. 42,
fica descartada pois conforme segue ANEXO planilha impressa contendo as datas,
origem, natureza e identificacdo dos arrematantes e ainda numero dos lotes dos leiloes
arrematados, planilha esta acompanhada ANEXO de toda documenta¢do comprobatdria
em rol de data e més seguindo 0 mesmo cronograma da planilha e dos extrato; bancarios
, documentacdo esta que contem dados como datas e bancos a quais foram creditados os
arremates, copia DUT e ou CRV dos veiculos , comprovantes de depdsitos e de
transferéncias e também os recibos dos leiloes. Vale destacar que os recibos informados
como leildo de sucatas ndo poderdo ter documentacdo. Sucatas sdo vendidas em leildo
sem documentos, com o nimero de chassi retirado e sem placas. A Unica utilidade é
reposicdo de pecas ndo danificadas e ferro velho. Sempre ira conter no detalhamento do
recibo do lote se ele & veiculo ou sucata.

Para enfatizar ainda mais o fato de que estes créditos em conta corrente sdo de origem
dos leilBes, seqgue ANEXO planilha com os respectivos repasses feitos as instituicbes
financeiras comitentes dos leiloes detalhando a data do repasse, numero cheque e a qual
instituicdo foi debitado o valor. Tendo em vista que ndo fora informado e levantado no
processo o contrato de leildo com o banco Daycoval, antecipo e informo as transacdes
de repasse de leildes arrematados para o banco Davcoval Reproduz trechos de decisdes
judiciais e administrativas.

Em sua decisdo, o 6rgao julgador de 12 instancia, decidiu que ndo assiste razdo ao
contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FIiSICA - IRPF
Exercicio; 2014

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA.

A legislagéo vigente autoriza a presuncdo de omissao de rendimentos com base
nos valores depositados em conta bancéria para 0s quais 0 sujeito passivo
titular, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e
idonea, a origem dos recursos. Também sdo considerados como rendimentos
omitidos, os depdsitos de origem comprovada ndo oferecidos a tributacéo.
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ONUS DA PROVA. PRESUNCAO RELATIVA

As presunces legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar, téo-
somente, a ocorréncia das hipoteses sobre as quais se sustentam as referidas
presuncdes, atribuindo ao contribuinte 6nus de provar que os fatos concretos
ndo ocorreram na forma como presumidos pela lei.

DEPOSITOS BANCARIOS. APURACAO DO VALOR OMITIDO.

A omissdo de rendimentos com base em depoésitos bancarios de origem nao
comprovada ndo se confunde com a omisséo de rendimentos tendo em vista a
variacao patrimonial a descoberto, ou com a omissdo de rendimentos em razao
de sinais exteriores de riqueza, por se tratarem de infracOes distintas, apuradas
de formas distintas e previstas em dispositivos legais também distintos.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercicio: 2014
JURISPRUDENCIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA . EFEITOS.

Os efeitos da jurisprudéncia judicial e administrativa no ambito da Secretaria
da Receita Federal do Brasil somente se aplicam as partes nelas envolvidas,
ndo possuindo carater normativo exceto nos casos previstos em lei.

INSTRUCAO DA PECA IMPUGNATORIA

A impugnacdo deve ser instruida com os documentos em que se fundamentar e
que comprovem as alegagdes de defesa, precluindo o direito de o contribuinte
fazé-lo em outro momento processual.

DA MULTA QUALIFICADA. MATERIA NAO IMPUGNADA.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

Tempestivamente, houve a interposicdo de recurso voluntario pelo contribuinte as
fls. 1.655 a 1.682, refutando os termos do langcamento e da deciséao de piso.

Voto

Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator

O contribuinte tomou ciéncia do acérdao recorrido em 11/04/2019, fls. 1643. Em
13/05/2019, data limite para a apresentacdo do recurso, o representante do contribuinte assina
digitalmente, via sistema SERPRO, o recurso que seria entregue a Receita Federal, 1.655 a
1.682, conforme o print da tela de assinatura digital a seguir apresentada:
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

A (29 ou 39) Segio do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais

ESS nago ;L talmente por: D

ELISANDRO NUNES BUENO

Processo n.2 14098.720063/2018-96 e e

Sua autenticidade pode ser confirmada no gnderain H
Serpro.gov. digif

Em 14/05/2019, o servidor da CAC/DRF/Cuiaba / MT, responsavel pelo
recebimento do recurso e dos elementos apresentados, elabora um anexo contendo o termo de
ciéncia, assinado pelo contribuinte, onde o mesmo reconhece que a solicitacdo de acesso a
servicos prestados pela Receita Federal e/ou solicitacdo de entrega de documentos a Receita
Federal do Brasil — RFB ndo atende aos requisitos pré-estabelecidos, conforme a transcricdo de
trechos do mesmo, a seguir apresentada:

ANEXO |
Termo de Ciéncia
(Substituido pelo anexo | da nota Cogea n° 39 de 28 de maio de 2018)

Declaro, pelo presente termo, ter sido devidamente cientificado pelo servidor
publico responsavel por meu atendimento nessa unidade dc atendimento presencial da
Secretaria da Receita Federal do Brasii - RFB, que minha solicitacdo de acesso a
servicos prestados pela Receita Federal e/ou solicitagdo de entrega de documentos a
Receita Federal do Brasil - RFB ndo atende aos requisitos preestabelecidos pelas
normas dessa instituicdo, cujos termos, orientagdes procedimentais e legislagdo estéo
pelas normas dessa instituicdo disponiveis no sitio da Receita Federal na internet, no
endereco <http://rfb.gov.br>, ¢ cuja observancia é obrigatoria.

Estou ciente que, em insistindo em meu intento de entregar documentos
diretamente em uma unidade de atendimento presencial da RFB, descumprindo
requisitos obrigatérios estabelecidos na legislagdo que rege a matéria, ha a
possibilidade de geracdo de prazo suplementar para anélise da demanda, além de a
area administrativa responsavel por sua analise ¢ prosseguimento, dentro de sua
vinculagdo normativa, poder rejeitar minha solicitacdo em fungdo da ndo observancia
das orientagOes constantes na legislacdo, inviabilizando a realizagdo de meu intento.
(Redacéo dada pela Nota Cogca n° 39, de 28 de maio de 2018).

No Recibo de entrega dos arquivos digitais, fls. 1.652 a 1.654, datado de
14/05/2019, consta a informacdo de que se refere a peticdo do recurso ao Carf e documentos
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comprobatdrios salvos em pen drive referente ao processo administrativo 14098-720.063/2018-
96 que ndo foram juntados no dia 13/05/2019 por falha no sistema, conforme o print da primeira
parte do recibo, a seguir apresentada:

Sistema de Validagdo e Autenticagdo de Arquivos Digitais Verséo 3.2.9 (2018.02.05)
Recibo de Entrega de Arquivos Digitais Pag. 1/3
IDENTIFKJAQRO DO CONTRIBUINTE

393.603.691-87 - ANTONIO JUSE DA SILVA FILHQ B
NOME DO RESPONSAVELIPREPOSTO CPF TELEFONE(S)

ANTONIO JUSE DA SILVA FILHO 393.603.691-87

RESPONSAVEL TECNICO PELA GERAGAO DO(S) ARQUIVO(S) CPF TELEFONE(S)

Tipo de Arquive
Qutros Arquivos - Emissdo de READ (Autenticagdo de Arquivos)
INFORMAGOES COMPLEMENTARES

peticao do recurso ao Carf e documentos comprobatérios salvos em pendrive referente ao processoa administrativo
14098-720.063/2018-96 que nao foram juntados no dia 13/05/2019 por fatha no sistema

MEIQ FISICO DA ENTREGA |
Outro meio fisico aceito pela autoridade

Relagéo dos Arquivos !

As fls. 1.651, o chefe do Secat, da DRF de Cuiab4a — MT encaminhou a este
CARF o recurso e os elementos apresentados pelo recorrente, conforme os trechos do Despacho
n° 1726/2019-SECAT/DRF-CUIABA/MT, a seguir transcrito:

Os autos vieram para ciéncia (11/04/2019) do resultado do julgamento da
impugnagao.

Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario, na seguinte situagao:
protocolo as fls. 1651 a 1654, em 14/05/2019, no CAC/DRF/CBA/MT, alegando falha
no sistema no dia 13/05/2019. No documento de fls. 1655 a 1682, ha assinatura digital
do procurador, em 13/05/2019.

Diante do acima exposto, propde-se o encaminhamento ao CARF/MF/DF para
prosseguimento.

(assinado digitalmente)

Juliana Benetti
Analista-Tributario da Receita Federal do Brasil - Matricula: 1295740
De acordo. Encaminhe-se conforme proposto,

(assinado digitalmente)

Rubens Marcio Ramires de Mesquita
Chefe Secat — DRF Cuiaba-MT - Port. DRF/CBA/MT 063/10

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matricula; 0013195

Examinando os pressupostos de admissibilidade do presente recurso voluntario,
verifica-se que sua apresentacdo se deu intempestivamente, razdo pela qual ndo deve ser
conhecido. Sendo, veja-se os ditames legais sobre o tema:



FI. 11 do Ac6rddo n.° 2201-008.711 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 14098.720063/2018-96

No que diz respeito a admissibilidade do recurso voluntario, assim dispde o
Decreto n° 70.235 de 1972:

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo,
dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisdo.

()

Art. 35. O recurso, mesmo perempto, sera encaminhado ao 6rgdo de segunda instancia,
que julgara a perempcao.

()
Art. 42. Sao definitivas as decisoes:

| - de primeira instancia esgotado o prazo para recurso voluntario sem que este tenha
sido interposto;

Il - de segunda instancia de que ndo caiba recurso ou, se cabivel, quando decorrido o
prazo sem sua interposicao;

I11 - de instancia especial.

Pargrafo Unico. Serdo também definitivas as decisdes de primeira instancia na parte
que ndo for objeto de recurso voluntario ou ndo estiver sujeita a recurso de oficio.

Na hipotese dos autos, a intimacdo da decisdo de primeira instancia ocorreu por
via postal em 11/04/2019 (quinta feira) de modo que o prazo a que alude o artigo 33 do Decreto
n° 70.235 de 1972 comecou a fluir em 12/04/2019 (sexta-feira), findando-se em 13/05/2019
(segunda-feira). Todavia, considerando que o0 presente recurso voluntario, juntamente com seus
elementos de prova veio a ser protocolado somente em 14/05/2019 (terca-feira) é de se concluir
pela sua intempestividade.

Diante do acima exposto, entendo que caberia ao contribuinte apresentar algum
elemento que comprovasse a aludida falha no sistema da Receita Federal, que impossibilitou a
apresentacdo tempestiva do recurso voluntario na data limite para a sua apresentacao.

Portanto, como nédo foi comprovado que o sistema de recepcdo de documentos da
Receita Federal estava inoperante no dia 13/05/2019, ndo tem porque se conhecer deste recurso,
pois 0 mesmo foi apresentado fora do prazo legal.

Concluséao

Assim, tendo em vista tudo o que consta nos autos, bem como na descri¢cdo dos
fatos e fundamentos legais que integram o presente, voto por ndo conhecer do recurso voluntario,
em razdo de sua intempestividade.

(assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita
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